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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 064/2020 

Dispõe sobre Ponto Facultativo no âmbito do Município de 
Aquidauana/MS, e dá outras providências. 

O EXMO. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais e em observância ao art. 70, VII, da Lei Orgânica Municipal, 
etc. 

CONSIDERANDO o feriado do dia 21 de abril de 2020 - Tiradentes, 
feriado em todo o território nacional, 

R E S O L V E: 

Art. 1.º - Por força do presente, fica DECRETADO ponto facultativo 
nas repartições públicas municipais no dia 20/04/2020, retornando as 
atividades normais no dia 22 de abril de 2020. 

§ 1.º - Excetuam-se dos efeitos do presente Decreto, as atividades 
consideradas essenciais e aquelas que, por sua natureza, não 
permitem paralisação, bem como ainda aquelas que os Secretários 
Municipais entenderem necessárias. 

§ 2.º - As escalas de trabalho dos servidores públicos, cujos serviços 
ficam excetuados dos efeitos deste Decreto, serão de inteira 
responsabilidade dos Secretários. 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação na 
imprensa oficial eletrônica do Município, devendo ser afixado também 
nos lugares públicos de costume.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 16 de abril de 2020. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 33/2020 - PREGÃO 
PRESENCIAL N. º 09/2020 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS – REGISTRO DE PREÇOS 

Data do certame: 05 de maio de 2020 às 08:00 horas 

Local: Na Sala de Licitações do Prédio da Prefeitura Municipal de 

Aquidauana, sito à Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Bairro Vila 

Cidade Nova, Aquidauana/MS. 

Objeto: Constitui o objeto da presente licitação o Registro de preços 

para futura contratação futura de empresa prestadora de serviços em 

hotelaria conforme solicitado nas CI nº21/2020/GAB/FEMA; CI 

nº735/2019/SAS e CI nº 064/2020/SECTUR. Durante o período de 12 

(doze) meses, e de acordo com as quantidades e especificações 

constantes no Edital e seus anexos. 

Retirada do Edital: Disponível no site oficial do município 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, podendo também o 

edital e informações serem solicitados por meio de e-mail enviado ao 

seguinte endereço eletrônico licitacao.contratos@gmail.com 

Aquidauana - MS, 15 de abril de 2020. 

______________________________________ 
Isabela Silva dos Santos 

Núcleo de Licitação e Contratos 

AVISO DE INTENSÃO DE APLICAÇÃO DE SANÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2020 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, por meio de sua Comissão Permanente de Licitações - CPL 
instituída pelo Decreto nº 07/2020, torna público, que o Município tem 
intenção de aplicar a sanção de impedimento de licitar com a 
Administração Pública por um prazo de 3 (três) anos conforme 
previsto na cláusula 12.3 do edital, em razão das empresas PEREIRA 
& GONZAGA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 19.359.150/0001-
14 e VERA LUCIA TEIXEIRA RODRIGUES TEIXEIRA – ME inscrita 
no CNPJ sob o nº 08.983.608/0001-95, após convocação, não terem 
apresentado os documentos da cláusula 9.1 do edital do Pregão em 
epígrafe. Sendo assim, a fim de garantir o direito ao contraditório e a 
ampla defesa a empresa acima citada poderá apresentar justificativa 
e/ou pedido de reconsideração num prazo de até 5 (cinco) dias úteis 
contados a partir do primeiro dia útil após a publicação deste Aviso 
no Diário Oficial do Município de Aquidauana/MS. A 
justificativa/pedido de reconsideração deverá ser entregue no 
Protocolo Geral do Município da Prefeitura Municipal de Aquidauana 
situada à Rua Luiz da Costa Gomes, 711, Vila Cidade Nova, CEP 
79.200-000, endereçado á CPL. Fica desde já franqueado aos 
interessados vistas ao Processo. 

Aquidauana/MS, 15 de abril de 2020 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/


 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano VII • Edição Nº 1416 • quinta-feira, 16 de abril de 2020 

Pág. 2 

 

 
Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

Murilo Faustino Rodrigues – Suplente da CPL 

 
 

 

 
 

EXTRATOS 

 

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 
02/2020 PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL Nº 1414 DE 14.04.2020, 
PÁG. 1 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2020 - Locação de Imóvel 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – 
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Contratado: ARMANDO CÉSAR DE SOUZA RÉBULA 

OBJETO: O presente Contrato refere-se à locação de imóvel para 
(ALOJAMNETO DOS PROFESSORES) – Endereço: Rua João 
Ferreira Ormonds, nº 100 – Distrito de Cipolâlandia. 

Vigência será de 17 de fevereiro de 2020 à 31 de dezembro de 2020. 

Valor do contrato: R$ 7.453,33, sendo o valor mensal de R$ 650,00. 

a) R$ 6.500,00 – refere-se ao período de 17 de fevereiro de 
2020 a 17 de dezembro de 2020. 

b) 303,33 - refere-se ao período de 18 de dezembro de 2020 
a 31 de dezembro de 2020. 

c) R$ 650,00 - refere-se a um mês de caução, conforme 
estipulado na cláusula 10ª do contrato. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

Data da Assinatura: 23 de março de 2020 

ASSINANTES: 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Armando César de Souza Rébula 
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EXTRATO DE RETIFICAÇÃO POR ERRO MATERIAL 

DO TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 059/2018 

Ano VII. Edição N° 1410. Segunda-feira, 6 de abril de 2020, 
Pág.4 

PROC. ADM. Nº 088/2018 

INEXIGIBILIDADE 002/2018 

PARTES  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: JOSÉ RIBEIRO LEITE SOBRINHO – ME. 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato Administrativo n º 059/2018. 

Fica prorrogado o prazo da vigência a contar do dia 01/01/2020 até 
30/06/2020. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

ASSINANTES  

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Contratada: José Ribeiro Leite Sobrinho - ME. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 267/20. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 168/2020. 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: EVA CRISTINA DE SOUZA ORUE VOADORA. 

OBJETO: Prestação de serviços de controle sanitário integrado 
no combate a pragas urbanas, englobando dedetização, 
desratização, desinsetização e limpeza de caixa d’água, para 
atender os prédios ligados a Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento 

VALOR: R$ 2.905,00 (Dois mil, novecentos e cinco reais) 

DOTAÇÃO: 
19.02.10.302.0210.2.097.3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.0014 

DATA DO EMPENHO: 14/04/2020. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Claudia Franco Fernandes Souza – Secretária M. de Saúde e 
Saneamento 

Aquidauana - MS, 14 de abril de 2020. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 268/20. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 168/2020. 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: EVA CRISTINA DE SOUZA ORUE VOADORA. 

OBJETO: Prestação de serviços de controle sanitário integrado 
no combate a pragas urbanas, englobando dedetização, 
desratização, desinsetização e limpeza de caixa d’água, para 
atender os prédios ligados a Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento 

VALOR: R$ 410,00 (quatrocentos e dez reais) 

DOTAÇÃO: 
19.02.10.304.0211.2.109.3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.0014 

DATA DO EMPENHO: 14/04/2020. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Claudia Franco Fernandes Souza – Secretária M. de Saúde e 
Saneamento 

Aquidauana - MS, 14 de abril de 2020. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 265/20. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 168/2020. 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: EVA CRISTINA DE SOUZA ORUE VOADORA. 

OBJETO: Prestação de serviços de controle sanitário integrado 
no combate a pragas urbanas, englobando dedetização, 
desratização, desinsetização e limpeza de caixa d’água, para 
atender os prédios ligados a Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento 

VALOR: R$ 4.855,00 (Quatro mil, oitocentos e cinquenta e cinco 
reais) 

DOTAÇÃO: 
19.02.10.301.0208.2.083.3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.0031 

DATA DO EMPENHO: 14/04/2020. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Claudia Franco Fernandes Souza – Secretária M. de Saúde e 
Saneamento 

Aquidauana - MS, 14 de abril de 2020. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 266/20. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 168/2020. 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: EVA CRISTINA DE SOUZA ORUE VOADORA. 

OBJETO: Prestação de serviços de controle sanitário integrado 
no combate a pragas urbanas, englobando dedetização, 
desratização, desinsetização e limpeza de caixa d’água, para 
atender os prédios ligados a Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento 

VALOR: R$ 1.225,00 (um mil, duzentos e vinte e cinco reais) 

DOTAÇÃO: 
19.02.10.122.0208.2.088.3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.0002 

DATA DO EMPENHO: 14/04/2020. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Claudia Franco Fernandes Souza – Secretária M. de Saúde e 
Saneamento 

Aquidauana - MS, 14 de abril de 2020. 
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO Nº 004/2020 

FIRMADO EM  01/04/2020 

PARTES: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE AQUIDAUANA E ILSON RONALDO ALFONSO 
VIEDES 

OBJETO: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO NOS EQUIPAMENTOS DO 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
AQUIDAUANA. 

VALOR: O valot total de R$ 10.800,00 (Dez mil e oitocentos reais) a 
serem pagos em 12 (doze) parcelas de R$900,00 (Novecentos reais), 
até o dia (dez) de cada mês, subsequente ao vencido. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da 
execução deste Contrato correrrá à conta do elemento de despesa: 

Orgão 23 – INSTITUTO DE PREVIDENCIA  DOS FUNC. PUB. 
MUNICIPAIS 

Unidade: 23.01 – Instituto de Previdencia dos Funcionários Públicos 
Municipais 

Funcional: 09.272.1 – Previdencia do regime Estatutário 

Projeto/Atividade:2.123 – Manutenção das Atividades do Instituto – 
AQUIDAUANAPREV 

Elemento:33.90.40.00.00.00.00.0.1.0003.0000.00.00.00 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica – Serviços em tecnologia da 
Informação e Comunicação. 

DO PRAZO DE VALIDADE: O prazo do presente contrato é de 01 
(um) ano, com inicio em 01 de abril de 2020 a 01 de abril de 2021. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: GILSON SEBASTIÃO MENEZES p/ Contratante - 
ILSON RONALDO ALFONSO VIEDES p/contratada. 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
635/2020 

CELEBRADO EM: 06.04.2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 

CONTRATADO(A): ÉLINTON CÂNDIDO BASILIO 

OBJETO O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR 
BRAÇAL, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE 
INSALUBRIDADE E 20% (VINTE POR CENTO) DE ADICIONAL 
NOTURNO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E 
SERVIÇOS URBANO, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE COLETA DE LIXO NOTURNO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 06 DE ABRIL DE 2020, COM TÉRMINO 
EM 30 DE JUNHO DE 2020. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 3.808,00 (TRÊS MIL, OITOCENTOS 
E OITO REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.120,00 (UM MIL E CENTO E VINTE REAIS) REFERENTE 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE ABRIL/2020, 

B)R$ 1.344,00 (UM MIL, TREZENTOS E QUARENTA E QUATRO 
REAIS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 

MAIO/2020, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA 
SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E ÉLINTON 
CÂNDIDO BASILIO. 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
636/2020 

CELEBRADO EM: 06.04.2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 

CONTRATADO(A): RONEI DA SILVA AMORIM 

OBJETO O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO OPERADOR DE 
MÁQUINAS I, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR 
CENTO) DE INSALUBRIDADE COM JORNADA DE 40 HORAS 
SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS 
E SERVIÇOS URBANO, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE LIMPEZA URBANA. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 06 DE ABRIL DE 2020, COM TÉRMINO 
EM 30 DE JUNHO DE 2020. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 3.629,50 (TRÊS MIL, SEISCENTOS E 
VINTE E NOVE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.067,50 (UM MIL, SESSENTA E SETE REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 
DE ABRIL/2020, 

B)R$ 1.281,00 (UM MIL, DUZENTOS E OITENTA E UM REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
MAIO/2020, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA 
SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E RONEI DA 
SILVA AMORIM 

  



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano VII • Edição Nº 1416 • quinta-feira, 16 de abril de 2020 

Pág. 5 

 

 
Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 

PODER LEGISLATIVO 

DECRETOS 

 

 
 
 
 


		2020-04-16T11:04:49-0400
	WILLIAN DOS SANTOS OLIVEIRA:01825007136




